
 Município de Andrelândia 

Av. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, nº 208, 

Centro, Andrelândia - MG 

CNPJ: 18.682.930/0001-38 

 

Av. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, nº 208, Centro, Andrelândia - MG 1/29 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico e contínuo de 

tecnologia da informação, para implementação de uma solução completa para o Setor de 

Arrecadação Municipal, com implantação, migração de dados, treinamento, bem como Cessão de 

Direito de Uso de software (Sistemas) de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Controle de 

Atendimento e Registros de Protocolos e Obituário, conforme condições e especificações contidas 

neste anexo. 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

2.1 – A arrecadação do ISSQN é uma das mais importantes fontes de receita do Município, motivo 

pelo qual a Secretaria da Fazenda, com o objetivo de fazer uma gestão mais eficiente do imposto 

e, principalmente, de oferecer uma solução tecnológica mais adequada aos seus contribuintes, 

direciona esforços no sentido da sua modernização; 

 

2.2 - A contratação objetiva uma gestão eficiente da área de arrecadação do município, além de 

garantir aos contribuintes acesso a situação fiscal, emissão de guias e certidões, gerando recursos 

e garantindo celeridade e eficiência da atividade pública inerente a esta Secretaria.  

 

2.3 - Diante do exposto, a contração de empresa que forneça a licença de uso software tributário 

e implantação de nota fiscal eletrônica de serviços que contribua para a atividade da administração 

pública, e controle de atendimentos e protocolos, e disponibilização de software que informe os 

obituários faz-se necessária. 

 

3 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Nº Item Descrição Unid. Qtd. 

0001 
OUTRAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS – MANUTENÇÃO SISTEMA NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
CONTROLE DE ATENDIMENTO E REGISTROS DE PROTOCOLOS E OBITUÁRIO. 

SERV 12 

 

3.1 – FUNCIONALIDADES: 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

FUNCIONALIDADES 

01 A ferramenta informatizada desejada pela administração deve atender as especificações da ABRASF, e para 
comprovar que o SOFTWARE está de acordo com o modelo se faz necessário a demonstração através da gravação 
de uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, com dados fornecidos pela administração e validação do arquivo 

XML gerado para validação do XML contra o esquema XSD publicado e disponível no sitio hppt://www.abrasf.org.br/., 
. 

http://www.abrasf.org.br/.,
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02 O software de nota fiscal eletrônica deverá funcionar integrado ao software tributário, possibilitando a 
interoperabilidade dos dados do cadastro de forma que as informações referentes ao cadastro da empresa como 
(estágio, regime de recolhimento, enquadramento no Simples Nacional, data de baixa) sejam replicadas 
automaticamente sem necessidade de ação por parte do servidor/usuário; 

03 Permitir que os prestadores façam a geração da Nota Fiscal Eletrônica de serviços de forma on-line através da rede 

mundial de computadores; 

04 O sistema para emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica deve atender a codificação padrão ABRASF não 

inferior a versão 2.2; 

05 Possibilitar o prestador de serviço cadastrar seus tomadores de serviço; 

06 Permitir a seleção do tomador do serviço por CNPJ/CPF no momento de emissão da nota fiscal eletrônica; 

07 Permitir a emissão de nota fiscal eletrônica para tomadores de serviços não identificados (PFNI); 

08 Possibilitar que a prefeitura obrigue ou não o preenchimento do tomador de serviço no ato da gravação da nota 

fiscal ou permita a emissão indicando como PFNI (Pessoa Física Não identificada); 

09 A permissão para emitir ou não a Nota Fiscal Eletrônica para PFNI (Pessoa Física Não identificada) deverá ser 

autorizada por cadastro econômico; 

10 Controlar o local de incidência do ISSQN de acordo com o domicílio fiscal do prestador e atender as exceções do 

local de incidência da lei 116/03 ; 

11 Permitir o cancelamento de nota fiscal eletrônica, com obrigatoriedade de informação do motivo do 

cancelamento; 

12 Permitir a emissão da segunda via da nota fiscal eletrônica com opção de enviar ou não para o e-mail do tomador do 

serviço; 

13 Possuir mecanismos de utilização de WEBSERVICE conforme manual de integração da ABRASF versão 2.02 item 

4.5 e com utilização de assinatura digital tipo A1 e A3; 

14 A apuração do ISSQN deve ocorrer de forma automática com base nas informações de base de cálculo e alíquotas 

informados no preenchimento da nota fiscal eletrônica; 

15 A nota fiscal eletrônica deve possuir codificação qrcode de forma a permitir a validação de sua autenticidade; 

16 Possibilitar consultar os RPS convertidos em nota fiscal eletrônica ; 

17 A Nota Fiscal Eletrônica deverá possuir número sequencial por exercício e prestador; 

18 Permitir os contribuintes converter R P S , em notas fiscais eletrônicas; 

19 Na conversão de RPS (Recibo Provisório de Serviço) em notas fiscais eletrônicas, o sistema deverá ter 
funcionalidades que permitam: 

- Informar a série do RPS; 

- Identificar o tipo de RPS utilizado (Recibo Provisório de Serviços, RPS Nota Fiscal Conjugada (mista) ou 
cupom; 

- Identificar o número do RPS; 

20 Na emissão de nota fiscal eletrônica para um tomador de serviço substituto tributário, indicar na nota fiscal 

eletrônica que o imposto ISSQN foi retido pelo tomador; 

21 Permitir aos contribuintes importarem arquivos de RPS emitidos em uma aplicação própria realizando no seu 

processamento e a geração das respectivas notas fiscais eletrônicas; 

22 No ato da importação do arquivo em lote do RPS o sistema deverá fazer a validação do arquivo, 
demonstrando as inconsistências existente. Havendo inconsistência não pode receber o arquivo; 

23 Após processar o arquivo de RPS, deverá disponibilizar o arquivo com as NFS-e geradas; 

24 Discriminar nas notas fiscais as informações discriminativas do valor dos tributos federais, estaduais e municipais 
que influenciam no valor da prestação do serviço em conformidade com a lei federal 12.741/12; 

25 Possibilitar que prestadores de serviço, optante pelo Simples Nacional ao emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica, informar a alíquota que se enquadra conforme as regas do Simples Nacional; 
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26 No ato da gravação da nota fiscal de serviços eletrônica enviar para o e-mail do tomador de serviço o arquivo da 

NFS-e nos formatos PDF e XML; 

27 Permitir que seja visualizado relação das notas fiscais eletrônicas emitidas dentro de uma competência, bem 

como a reimpressão destas notas a qualquer tempo; 

28 Permitir a configuração de regras de cancelamento da nota fiscal de serviços eletrônica, para  que após vencimento 

do ISSQN da competência o cancelamento da nota fiscal ocorra com autorização do usuário/servidor; 

29 As notas fiscais eletrônicas substituídas deve conter na sua impressão identificação destacando que a 

mesma se refere a uma nota fiscal eletrônica substituída; 

30 As notas fiscais eletrônicas gravadas no sistema de forma manual, por webservice , importação de 
arquivo RPS devem ser lançadas automaticamente no livro fiscal do prestador de serviços; 

31 Ter mecanismos que permita ao usuário/servidor acesso a réplica das informações dos contribuintes, para análise de 

dados e gravação de dados a fim de simular situações relatados pelos contribuintes e auxiliar no suporte/atendimento; 

32 Ter mecanismos que permita ao usuário/servidor acesso on-line a base do contribuinte de forma a simular os 

lançamentos do mesmo e auxiliar na operação do SOFTWARE; 

33 As notas fiscais com ISSQN retido devem ser lançadas automaticamente no livro do tomador de serviços; 

34 Permitir configuração para em caso de imposto retido a nota fiscal eletrônica não pode ser lançada na declaração 

de serviços tomados do tomador se a declaração da competência estiver encerrada ; 

35 Permitir ao prestador de serviço encerrar o livro fiscal; 

36 Após o encerramento do livro fiscal não permitir a inclusão de novos registros; 

37 A impressão do livro fiscal deve conter o termo de abertura e termo de encerramento para guarda estabelecido 

pela legislação municipal; 

38 Na emissão de nota fiscal eletrônica cancelada, destacar na nota a informação que a nota está CANCELADA ; 

39 Permitir que o prestador de serviço tenha campo próprio para preenchimento dos dados da fatura; 

40 Permitir que a prefeitura proceda com a reativação de notas fiscais de serviços eletrônica anulada indevidamente 

pelo prestador de serviço; 

41 Permitir o acesso ao sistema com uso do certificado digital; 

42 Permitir o cadastro para acesso ao sistema com certificado digital do tipo e-cpf; 

43 Permitir o cadastro para acesso ao sistema com certificado digital do tipo e-cnpj; 

44 Possuir mecanismo onde seja possível vincular o usuário a um certificado digital; 

45 Possuir validação que não permita o vínculo do certificado que não coincida com os dados do usuário logado; 

46 O SOFTWARE deve possuir mecanismos de bloqueio de acesso após três tentativas de login com dados 

incorretos de senha; 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA AVULSA 

FUNCIONALIDADES 

01 O SOFTWARE deverá permitir que a prefeitura faça a emissão da nota fiscal avulsa para as empresas autônomas; 

02 Possibilitar que a prefeitura cadastre o tomador de serviço para quem será emitida a nota fiscal eletrônica avulsa; 

03 Permitir a seleção do tomador do serviço por CNPJ/CPF no momento de emissão da nota fiscal eletrônica avulsa; 

04 Permitir a emissão de nota fiscal eletrônica avulsa para tomadores de serviços não identificados (PFNI); 

05 Controlar o local de incidência do ISSQN de acordo com o domicílio fiscal do prestador e atender as exceções do 

local de incidência da lei 116/03 ; 

06 Após a gravação  da  nota fiscal  eletrônica  avulsa  junto com  o  documento fiscal disponibilizar a guia 

para pagamento; 
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07 Na emissão nota fiscal eletrônica avulsa e a guia correspondente destacar a informação que a nota está SEM VALOR 

FISCAL; 

08 Após a quitação da guia e registro do pagamento no sistema, ao emitir a nota fiscal eletrônica avulsa a 

mesma deverá ser emitida sem a tarja SEM VALOR FISCAL; 

09 No ato da baixa da guia correspondente a nota fiscal eletrônica avulsa, proceder com o envio da nota fiscal 

por e-mail para o tomador de serviço; 

10 Após a quitação da guia correspondente a nota fiscal eletrônica avulsa, ao emitir sua segunda via a mesma 

deve sair sem a informação de SEM VALOR FISCAL; 

11 A nota fiscal eletrônica deve possuir codificação de validação de forma a permitir a validação de sua 

autenticidade; 

12 Ter opção que permita ao fisco proceder com o cancelamento da baixa de uma parcela baixa indevidamente 

pelo SOFTWARE de emissão de nota fiscal avulsa; 

13 Ao proceder o cancelamento da baixa deverá ter campo próprio para informar a justificativa; 

14 O SOFTWARE deve ter opção própria para cancelamento da nota fiscal eletrônica avulsa; 

15 O SOFTWARE deve ter campo específico para indicar o motivo do cancelamento da nota, com justificativas 

padronizadas e um campo livre para digitação; 

16 A guia emitida vinculada a nota fiscal eletrônica avulsa deve ter indicação de que nota fiscal se refere o DAM; 

17 O SOFTWARE deve possuir mecanismo que permita ao fisco copiar a nota fiscal eletrônica avulsa, facilitando o 

trabalho do fiscal para não ter que digitar todas as informações todo mês referente a um serviço rotineiro; 

18 Ter opção própria que permita ao fisco emitir a segunda via tanto da nota fiscal eletrônica avulsa quanto das 

guias emitidas; 

AIDF – AUTORIZAÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL 

FUNCIONALIDADES 

01 Permitir o controle de atendimento de solicitações realizadas pelo contribuinte como : 

- Liberação de AIDF de RPS; 

- Liberação de AIDF NFSe; 

02 Permitir que o contribuinte solicite de forma on-line a Autorização para emissão de Nota Fiscal Eletrônica; 

03 Permitir a solicitação on-line de Autorização para impressão do Recibo Provisório de Serviços; 

04 A ferramenta de solicitação de AIDF deve manter o controle de todas as  solicitações efetuadas pelo sistema; 

05 Possuir mecanismos que possibilite a autorização ou não por parte da prefeitura para emissão de nota fiscal 

eletrônica, registrando os motivos; 

06 Permitir que o administrador do sistema/prefeitura indefira o pedido de AIDF informando o motivo do indeferimento; 

07 Permitir que o contribuinte consulte o motivo do indeferimento da AIDF; 

08 Possibilitar a pesquisa de histórico da liberação de AIDF’s de RPS e NFSe; 

GESTÃO E REQUISITOS DE CADASTROS 

FUNCIONALIDADES 

01 Possuir identificação no cadastro da empresa definir o tipo de contribuinte como ( cartório, eventual, Contribuinte 

Prestador normal e Bancos) para tratativas de fiscalização , enquadramento ao item lista de serviço e 

apuração do ISSQN; 

02 Possuir identificação no cadastro da empresa que defina se o mesmo é emissor de Nota Fiscal Eletrônica; 

03 Possuir mecanismo que permita o reenvio de senha; 

04 Permitir que o administrador da empresa habilite e desabilite o acesso de usuários às informações da sua 
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empresa; 

05 Permitir definir o nível de acesso de cada usuário do sistema; 

06 Possuir cadastro de prestador com todas as informações necessárias para emissão da nota fiscal; 

07 Permitir que o usuário/administrador do sistema possa inserir/alterar as alíquotas da lista de serviço; 

08 Possuir registro das tabelas de emolumentos dos cartórios e atualizar sempre que divulgado novos valores pelo 

TJMG/MG; 

09 Possibilitar ao prestador de serviço através de seu login e senha, importar imagem do logotipo da empresa, 

que será apresenta nas Notas Fiscais Eletrônicas; 

10 Permitir que no cadastro de cada empresa seja possível informar as atividades e qualificar como principal e as 

secundárias; 

11 Possibilitar ao prestador de serviço o cadastramento de seus tomadores de serviço de forma a facilitar a 

identificação e agilidade no processo de emissão da nota fiscal eletrônica; 

12 Na emissão da Nota Fiscal permitir a identificação dos tomadores de serviço, como segue: 

-Pessoa Física não Identificada; 

-Pessoa Física (dentro ou fora do município) Identificada – através do CPF; 

-Pessoa Jurídica (dentro ou fora do município) Identificada – através do CNPJ; 

13 Possuir ferramenta que possibilite o cadastro e controle de obras (construção civil); 

14 Após o cadastramento da empresa, gerar e enviar para o e-mail do responsável a senha de acesso; 

15 Possuir ferramenta que possibilite o cadastro do plano de contas COSIF e/ou plano de Contas Próprio; 

16 Dar a possibilidade que contadores possam auto-cadastrar no sistema e utilizá-lo após liberação por 
intermédio de um servidor com direito de acesso para esta atividade (senha que permita esta operação); 

17 Os contadores, através da utilização de sua senha de contador, poderão ter acesso ao sistema para gerenciar as 
obrigações principais e acessórias de cada um de seus clientes (contribuintes), sendo que os lançamentos efetuados 
terão indicação  de quem os efetuou (contador e/ou contribuinte); 

18 Possuir mecanismos quer possibilite o servidor municipal publicar informações / mensagens de orientação e ou 

comunicado contribuinte como painel informativo; 

19 Permitir o cadastro das cotações/índice de moeda para cálculo da correção monetária; 

20 Possuir cadastro de calendário onde seja possível a definição de dias não úteis (sábados, domingos e feriados 

municipais, estaduais ou federais); 

21 Permitir a prorrogação de vencimento pelo usuário/servidor municipal; 

22 Permitir a atualização das guias informando um novo vencimento com cálculo automático de correção, juros e 

multa por atraso; 

23 Permitir definir mensagens com instruções para pagamento e recebimento a ser impressa nas guias de arrecadação; 

24 Possibilitar a definição do vencimento da obrigação principal – vencimento das guias de ISSQN Próprio e Retido ; 

25 Possibilitar o usuário/servidor identificar os contribuinte com ou sem movimentação mensal e sem encerramento da 

competência ; 

26 Possibilitar identificar os contribuintes com competência encerrada como valores de ISSQN apurado e sem geração 

de guia; 

27 Permitir ao usuário/servidor gerenciar o encerramento em lote das movimentações após a data legal de 

encerramento ; 

28 Permitir ao usuário/servidor a gravação de guias em lote ou individual para os contribuintes com valor de ISSQN 

apurado e sem guia na competência; 
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29 Permitir o controle de atendimento de solicitações realizadas pelo contribuinte como : - Liberação de AIDF de 
RPS; 

- Liberação de AIDF NFSe; 

- Solicitação de Retificação; 

- Solicitação de Cancelamento de NFSe; 

- Solicitação de cancelamento de guia; 

30 Possibilitar a emissão de relatório das Atividades CNAE vinculadas ao item lista de serviço da lei 116/03 e 157/2016; 

31 Relatório que permita ao fisco identificar o mês de início da emissão da NFS-e; 

32 Permitir a emissão de relatório dos maiores emissores de notas fiscais de serviços eletrônicas, por valor 

e quantidade de notas emitidas por um determinado período pelos prestadores de serviços; 

33 Possibilitar a configuração de informações adicionais que irão aparecer na Nota Fiscal de Serviços eletrônica; 

34 Permitir a emissão de relatório dos dados referente das notas fiscais emitidas por competência; 

35 Permitir emissão de relatório com os dados das notas fiscais canceladas e o motivo do seu cancelamento; 

36 Listagem dos contribuintes que retificaram a sua declaração em uma determinada competência; 

37 Permitir a visualização das notas fiscais emitidas por prestador de serviço visualizando o corpo da nota fiscal na 

integra emitida pelo sistema; 

38 Listagem das escriturações efetuadas apontando ISSQN Retido; 

39 Listagem das Notas Fiscais por prestador e período; 

40 Listagem das Notas Fiscais por Tomador e período; 

41 Listagem das empresas optantes pelo Simples Nacional; 

42 Listagem das empresas definidas como Substitutas tributárias; 

43 Possibilitar o usuário emitir listagem das ações efetuadas; 

44 Listagem das empresas estabelecidas/não estabelecidas no município; 

45 Listagem das empresas por atividade; 

46 Possibilitar visualizar as guias geradas por contribuinte e sua situação das guias como (pagas, canceladas ou 

ativas ); 

47 Permitir listar e identificar as declarações realizada pelos contadores; 

48 Listagem de empresas autorizadas a emitir nota fiscal eletrônica; 

49 Listagem  das divergências encontradas no cruzamento automático  das informações prestadas pelo 

prestador com aquelas prestadas pelo tomador de serviço; 

50 Emissão do livro Fiscal por prestador de Serviço com link para visualização do corpo da nota fiscal; 

51 Emissão de relatório das empresas com declaração de Não Faturamento; 

52 Preservar a segurança das informações garantindo o sigilo de acesso de todos os usuários habilitados com uso de 

senha própria e intransferível; 

53 Permitir a importação de arquivos de períodos dos contribuintes do Simples Nacional. 

54 Permitir a importação de arquivos contendo os eventos dos contribuintes do Simples Nacional. 

55 Permitir a consulta e visualização dos períodos e eventos dos contribuintes enquadrados no Simples Nacional. 

56 Permitir o cruzamento de dados do arquivo de eventos x cadastro da prefeitura com saída em formato XML, pdf, 

jason,  

csv e txt. 

57 Permitir o cruzamento de dados das divergências de Informações entre os dados da RFB x dados da Prefeitura com 

saída em formato XML, pdf, jason, csv e txt. 

58 Permitir o cruzamento de dados dos históricos de eventos através do arquivo da RFB com saída em formato XML, 

pdf, jason, csv e txt. 
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59 Possibilitar listar contribuintes itentificados como exclusão no arquivo de eventos da RFB com saída em formato 

XML, pdf, jason, csv e txt. 

60 Permitir a importar arquivos PGDAS com os dados das guias geradas pelas empresas do simples Nacional; 

61 Possuir apontamento do item lista de serviço no livro fiscal; 

62 Possuir mecanismos de auto cadastro para contribuintes de fora do município com o enquadramento por tipo 

de contribuinte ( construção Civil, Contribuinte Eventual, Contador); 

63 Permitir por parte do servidor municipal o reenquadramento do tipo de contribuinte dos cadastros realizados 

pelos contribuintes na funcionalidade de auto cadastro; 

64 Possibilitar ao usuário/servidor da prefeitura a autorizar o prestador de serviços alterar o local de incidência do 
imposto em virtude de legislação municipal mesmo que o sistema acuse as definições de local de incidência 
definida na Lei 116/2003; 

65 Possibilitar ao usuário/servidor da prefeitura autorizar ao prestador de serviço a indicar se o ISSQN é exigível, 
imune e isento conforme necessidades da administração atender a legislação municipal; 

66 Permitir a emissão de relatório que demonstre o valor do faturamento mensal por empresas e atividade; 

67 Possibilitar que ao efetuar a consulta do cadastro econômico o sistema possua links para consultar o cartão do 

CNPJ da empresa na RFB e consulta do mesmo para verificar seu enquadramento no simples nacional; 

68 O SOFTWARE deverá ter opção que permita a emissão de relatório dos valores Cobrado e Pago por Origem das 

Guias demonstrando o valor lançado e pago por módulo e por tipo de guia se NFS-e ou pelo Simples Nacional; 

69 O SOFTWARE deverá ter opção que permita a emissão de relatório dos valores de ISSQN por Notas Fiscais 
Emitidas demonstrando o valor do serviço, base de cálculo, valor do ISSQN e valor do ISSQN Retido de um 
determinado contribuinte, podendo agrupar por tipo de informação utilizada no ato do preenchimento da nota; 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

FUNCIONALIDADES 

01 Permitir o cadastro de obra contendo no mínimo campos para informar o número do alvará expedido pela 

prefeitura (quando houver) responsável técnico, nome do proprietário da obra, ART; 

02 Permitir o cadastro do material gasto na obra com identificação do fornecedor, número da nota e valor. 

03 Permitir que os prestadores do módulo Construção Civil façam a geração da Nota Fiscal Eletrônica de serviços 

através da rede mundial de computadores;  

04 O sistema deverá possuir mecanismos para seleção do tomador de serviços  através do CNPJ/CPF; 

05 O sistema deverá permitir a emissão de nota para tomadores de serviços não identificados (PFNI); 

06 Possibilitar que a prefeitura obrigue ou não o preenchimento do tomador de serviço no ato da gravação da nota 

fiscal ou permita a emissão indicando como PFNI (Pessoa Física Não identificada); 

07 A permissão para emitir ou não a Nota Fiscal Eletrônica para PFNI (Pessoa Física Não identificada) deverá ser 

autorizada por cadastro econômico; 

08 O sistema deverá apresentar mecanismos de busca automática das atividades vinculadas ao prestador de serviço; 

09 Não permitir a seleção de um local de incidência de ISSQN diferente do domicílio do prestador do serviço 
quando o item selecionado não esteja cadastrado na exceção do local da incidência do ISSQN, conforme definido 
pela lei 116/03; 

10 Permitir o cancelamento de Nota Fiscal Eletrônica emitida, informando o motivo do seu cancelamento; 

11 Permitir a cada prestador ter seu cadastro de tomadores; 

12 O sistema deverá efetuar o cálculo automático do ISSQN com base nas  informações digitadas da base de 

cálculo e alíquota; 

13 Permitir a emissão da segunda via da Nota Fiscal Eletrônica; 

14 A Nota Fiscal Eletrônica deverá possuir número randômico de forma a permitir pesquisas futuras de autenticidade; 
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15 O  sistema  deverá  apresentar  dispositivos  que  permitam  os  contribuintes  converter individualmente, em 

notas fiscais eletrônicas os RPS (Recibo Provisório de Serviços), que foram emitidos de forma provisória, em 

situações de contingência; 

16 Na conversão de RPS (Recibo Provisório de Serviço) em notas fiscais eletrônicas, o sistema deverá ter 
funcionalidades que permitam: 

- Informar a série do RPS; 

- Identificar o tipo de RPS utilizado (Recibo Provisório de Serviços, RPS Nota Fiscal Conjugada (mista) ou 
cupom; 

- Identificar o número do RPS 

- Permitir a consulta da conversão de RPS em nota; 

17 Ao emitir a nota fiscal de serviços eletrônica para um tomador definido pelo município como substituto 

tributário já proceder com a dedução do valor do ISSQN devido por ele; 

18 O sistema deverá apresentar dispositivo que permitam os contribuintes importarem o arquivo em lote dos 

RPSs emitidos em uma aplicação própria de sua empresa para processamento e geração das respectivas 

NFS-e; 

19 No ato da importação do arquivo em lote do RPS o sistema deverá fazer a validação do arquivo, demonstrando 

as inconsistências encontradas no arquivo; 

20 Ao importar o arquivo em lote do RPS, não ocorrendo erros o programa deverá disponibilizar o 

arquivo das respectivas NFS-e geradas; 

21 O sistema deverá apresentar funcionalidades para lançamentos das retenções federais no ato da emissão da nota 

fiscal; 

22 Possibilitar que prestadores de serviço, optante pelo Simples Nacional ao emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica, seja disponibilizado a lista de alíquotas do simples conforme definido pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional; 

23 Para os tomadores de serviços que possuam em seu cadastro o e-mail preenchido, o sistema deverá enviar 

automaticamente por e-mail com identificação da prefeitura, um link para acesso direto aos dados da nota; 

24 Permitir que para prestadores com atividade de construção civil, seja vinculado o código da obra, previamente 

cadastrado no sistema à nota fiscal; 

25 Permitir que seja visualizado o histórico de todas as notas emitidas dentro de uma competência 
selecionada, bem como a reimpressão destas notas a qualquer tempo, com GRANDE DESTAQUE às notas 

que eventualmente forem canceladas (do tipo tarja diagonal colorida com informação CANCELADA); 

26 Permitir a prefeitura definir prazo para cancelamento da nota fiscal de serviços eletrônica, de forma que ao 

vencer o ISSQN da competência a nota fiscal gerada não possa ser cancelada; 

27 Permitir a reimpressão das notas fiscais substituída a qualquer tempo, com GRANDE DESTAQUE da 

informação SUBSTITUÍDA; 

28 No ato da gravação da nota fiscal de serviços eletrônica enviar para o e-mail cadastrado do tomador de serviço o 

arquivo da NFS-e nos formatos PDF e XML 

29 Possuir campo específico para que o prestador de serviço, cumpra a obrigatoriedade da lei federal 12.741/12 
discriminado o valor dos tributos federais, estaduais e municipais que influenciam no valor da prestação do 
serviço; 

30 As notas fiscais geradas deverão ser lançadas automaticamente no livro fiscal; 

31 Permitir que o livro possa ser encerrado e após o encerramento não permitir a inclusão de novos registros, onde após 
o seu encerramento impressão do livro fiscal será demonstrado o termo de encerramento para guarda do livro 
conforme  estabelecido pela legislação municipal; 

32 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

CONTADOR 
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FUNCIONALIDADES 

01 Possibilitar a solicitação de auto cadastro, que deve ser autorizado ou não por um usuário/servidor 

municipal; 

02 Os contadores, através da utilização de sua senha de contador, poderá gerenciar as obrigações principais 

e acessórias de cada um de seus clientes , sendo que os lançamentos efetuados terão indicação de quem os 

efetuou (contador e/ou contribuinte); 

03 Permitir que os contadores possam solicitar via internet à emissão de AIDF – de seus clientes; 

04 Possibilitar ao contador realizar o cadastro de seus clientes e estes cadastros devem ser autorizados ou não 

pelo cliente/contribuinte ou usuário/servidor da prefeitura; 

05 Possibilitar ao contador que apenas com um único acesso ele possa realizar suas atividades para qualquer um dos 

seus clientes cadastrados; 

06 Possibilitar ao contador identificar a competência para os lançamentos de cada um de seus clientes; 

07 Ter mecanismos de encerramento de competência/movimentação por empresa; 

08 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

09 Garantir que após o encerramento, as alterações/correções sejam realizadas com declaração retificadora; 

10 Possibilitar a visualização/impressão do resumo da declaração por competência e cliente; 

11 Possibilitar a visualização e impressão do resumo da declaração por competência ou cliente; 

12 Permitir a emissão antecipada de guias ( antes da data do vencimento / encerramento), com indicação do 

prestador; 

13 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de boletos automáticos ao encerramento de escrituração deduzindo 

os valores gerados em guia antecipada; 

14 Possuir ferramenta que permita a emissão do livro fiscal conforme dados da declaração por prestador de serviço; 

15 Permitir que o livro possa ser encerrado e após o encerramento não permitir a inclusão de novos registros onde 
após o seu encerramento na sua impressão será demonstrado o termo de encerramento para guarda do 
livro fiscal conforme estabelecido pela legislação municipal; 

16 Possuir opção para que o prestador de serviço cumpra com sua obrigação acessória  e registre a sua 

declaração de não faturamento quando a empresa não possuir movimentação no mês; 

DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS PRESTADOS 

FUNCIONALIDADES 

01 Toda declaração de serviços deve ocorrer com identificação da competência; 

02 As notas fiscais eletrônicas deverão ser automaticamente lançadas na DES do prestador; 

03 O sistema deverá possuir mecanismos para encerramento da declaração de serviços prestados/tomados 

por competência; 

04 A correção de um declaração encerrada deve ocorrer apenas com declaração retificadora; 

05 O sistema deverá possuir mecanismos retificação da declaração de serviços 

prestados/tomados por competência; 

06 Possibilitar a visualização/impressão do resumo da declaração por competência; 

07 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

08 Permitir a emissão de boletos antecipado para pagamento ( antes do encerramento da DES ), com indicação do 

prestador; 

09 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de boletos automáticos ao encerramento de escrituração normal 

e/ou substitutiva, completamente vinculado a esta escrituração e abatendo valores gerados anteriormente via 

boletos avulsos de que trata o item anterior; 
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10 Possuir ferramenta que permita a emissão do livro fiscal conforme dados da declaração; 

11 Permitir que as empresas definidas pelo fisco como plano de saúde emitam a nota fiscal e o valor do ISSQN não 
seja destacado na nota, onde sua apuração será de acordo com informações declaratórias; 

12 Ter opção específica que permita que os planos de saúde ao proceder com o encerramento da declaração indique 
os atos cooperados e não cooperados e o cálculo do ISSQN seja calculado de acordo com as informações 
declaradas pelo contribuinte; 

13 Ao emitir o livro fiscal para empresas enquadradas como plano de saúde, seja demonstrado quadro informativo dos 

dados declarados antes do fechamento da competência; 

14 Permitir ao servidor/fiscal realizar manutenção na Declaração do contribuinte quando diante de divergências 

identificadas na fiscalização; 

15 Possuir mecanismos que registre observação no livro fiscal contendo a justificativa, data, hora e usuário que 

realizou a alteração 

DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS TOMADOS 

FUNCIONALIDADES 

01 Toda declaração de serviços deve ocorrer com identificação da competência; 

02 Permitir a escrituração dos serviços tomados, por digitação, identificando o número da nota, data de 
emissão, série, situação da nota, exigibilidade do ISSQN, base de cálculo, alíquota, valor do ISSQN; 

03 Possuir mecanismo de controle e encerramento das declarações; 

04 Permitir que após o encerramento da declaração sua correção ocorra apenas com declaração retificadora; 

05 O sistema deverá possuir mecanismos para encerramento da declaração de serviços prestados/tomados 

por competência; 

06 Possibilitar a visualização/impressão do resumo da declaração por competência; 

07 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de guias dos valores de ISSQN retido; 

08 A emissão do livro fiscal deve conter todos os dados lançados na declaração; 

09 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DOS CARTÓRIOS 

FUNCIONALIDADES 

01 O SOFTWARE deve ter todas as suas funcionalidades via web; 

02 Possibilitar a seleção do período de competência para lançamento; 

03 Permitir identificar o tipo de estabelecimento de serviços notariais e de registros; 

04 Permitir que para cada tipo de estabelecimento de serviços notariais e de registros, seja demonstrado os 

códigos dos atos para identificação do serviço prestado com o valor dos emolumentos; 

05 Permitir que na escrituração seja identificado a quantidade de documentos referente a cada ato 

06 Na declaração dos serviços prestados por atos praticados os valores do ISSQN devem ser apurados 

automaticamente conforme a tabela de emolumentos do TJMG; 

07 Gerar protocolo de encerramento com resumo da declaração; 

08 Permitir que após o encerramento da declaração sua correção ocorra apenas com declaração retificadora; 

09 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de boletos de pagamento avulso, para antecipação do 

pagamento antes do fechamento da declaração; 

10 O sistema deverá dar a possibilidade de emissão de boletos automáticos após o encerramento de escrituração 
normal e/ou substitutiva, completamente vinculado a  esta escrituração e abatendo valores gerados 
anteriormente via boletos avulsos de que trata o item anterior; 

11 Preservar a segurança das informações garantindo o sigilo de acesso dos servidores municipais e 
funcionários dos cartórios, devidamente habilitados para  desempenhar tal função através de senha própria e 
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intransferível; 

12 Possibilitar a emissão do livro fiscal demonstrando todos os dados declarados; 

 Permitir que o livro possa ser encerrado e após o encerramento não permitir a inclusão de novos registros onde após 

o seu encerramento na sua impressão será demonstrado o termo de encerramento para guarda do livro fiscal 

conforme estabelecido pela legislação municipal; 

13 Permitir a escrituração dos atos praticados através de Importação de arquivo XML (modelo: SISNOR). 

DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE ISSQN BANCÁRIO 

FUNCIONALIDADES 

01 O SOFTWARE deverá consistir todos os campos nos arquivos enviados pelo banco apontando os erros e informando 
as mensagens de acordo com o manual da versão 2.3 ou superior disponibilizado pela ABRASF , sendo a 
versão exigida de acordo com a necessidades de fiscalização da Administração; 

02 O SOFTWARE deve preservar a segurança das informações garantindo o sigilo de acesso dos servidores 
municipais e dos funcionários das instituições financeiras, devidamente habilitados para desempenhar tal função 
através de senha própria e intransferível; 

03 O SOFTWARE deve ter opção que possibilite o envio do arquivo referente ao módulo de informações comuns aos 
municípios, contendo todas as contas de resultado credoras com vinculação das contas internas à codificação do 
COSIF e seu respectivo enquadramento das contas tributáveis pela Lei Complementar nº 116/03 e 157/16; 

04 O SOFTWARE deve importar os dados do arquivo referente ao Módulo 3 - Informações Comuns aos Municípios e 
apontar em caso de erros, as descrições contidas no Modelo Conceitual da ABRASF tais como: Código e descrição do 
erro; 

- Motivo do erro; 

- Solução para a correção do erro; 

- Informação sobre a localização do erro); 

05 Importar os dados do arquivo referente ao Módulo 2 – Apuração Mensal do ISSQN e apontar em caso de erros, as 
descrições contidas no Modelo Conceitual da ABRASF tais como: 

- Código e descrição do erro; 

- Motivo do erro; 

- Solução para a correção do erro; 

- Informação sobre a localização do erro); 

06 O SOFTWARE deve permitir o envio do módulo Apuração mensal do ISSQN, contendo o demonstrativo da 
apuração por subtítulo, da receita tributável mensal por alíquota e seu imposto devido; 

07 Permitir o envio do registro que demonstre a apuração do ISSQN mensal a recolher com as devidas deduções e 
ajustes na receita declarada, tais como incentivos autorizados em lei e depósitos judiciais; 

08 Possibilitar o envio do arquivo do módulo demonstrativo contábil contendo o balancete analítico mensal das contas 
de resultados por CNPJ de cada dependência da instituição localizada no município com a movimentação das 
contas no período  solicitado pela legislação municipal ; 

09 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor  acompanhar  as declarações efetuadas de todos os módulos do 

modelo conceitual ABRASF; 

10 Após importação do balancete o SOFTWARE deve possibilitar cruzar as informações balancete analítico mensal 
nos mesmos moldes do arquivo enviado ao Banco Central do Brasil com os dados importados na apuração 
mensal; 

11 Possibilitar o envio do arquivo do módulo demonstrativo das partidas de  lançamentos contábeis contendo as 

informações do razão analítico ou ficha de lançamento; 

12 O SOFTWARE deve gerar protocolo de envio e aceite dos arquivos caso os dados enviados sejam validados no 

padrão ABRASF; 
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13 Permitir ao fisco municipal emitir listagem do plano geral de contas dos Bancos com identificação das contas 

declaradas como tributáveis; 

14 Possibilitar a emissão de relatório contendo dados do balancete analítico mensal importado pelas instituições 

financeiras; 

15 O SOFTWARE deve emitir relatório com os dados da identificação de serviços de remuneração variável 

por instituição financeira/Banco; 

16 O SOFTWARE deve emitir relatório dos dados das tarifas de serviços da instituição financeira/Banco; 

17 Possibilitar a emissão de relatório dos dados dos códigos de tributação DESIF de acordo com o manual da 

ABRASF; 

18 Possibilitar a consulta e análise da função de cada conta do Plano de Contas enviadas pelas instituições 

financeiras/Bancos no arquivo de Informações Comuns; 

19 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor avaliar marcar como TRIBUTÁVEL contas do plano de contas 
de cada instituição financeira/banco enviada como não tributável no arquivo de informações comuns; 

20 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor reenquadrar ao item lista de serviços contas do plano de 
contas de cada instituição financeira/banco enviada como TRIBUTÁVEL no arquivo de informações comuns; 

21 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor listar para controle e validação as contas reenquadrada bem como 

as justificativas do reenquadramento; 

22 O SOFTWARE deve permitir ao usuário/servidor listar para controle e validação as contas que os 
usuários/servidores marcaram como tributáveis para apuração de ISSQN bem como as justificativas de 
enquadramento como tributável; 

23 O SOFTWARE deve apurar de forma automática saldo a recolher de ISSQN referente a divergências apontadas no 

cruzamento dos dados enviados nos módulos de apuração mensal do ISSQN e demonstrativo contábil levando em 

consideração as contas avaliadas e marcadas como tributáveis e ou reenquadramento; 

24 Possobilitar confrontar contas enviadas pelo banco com as determinadas pelo fisco como passíveis de tributação 

gerando relatório dos valores devidos e não declarados; 

25 O SOFTWARE deve permitir configurações para atender às rotinas atuais da 

Administração; 

26 O SOFTWARE deverá dar a possibilidade de emissão de boletos automáticos ao encerramento de escrituração normal 
e/ou substitutiva, completamente vinculado a esta escrituração e abatendo valores gerados anteriormente via 
boletos avulsos de que trata o item anterior; 

27 O SOFTWARE deverá dar a possibilidade de emissão de boletos de pagamento avulso, para antecipação do 

pagamento antes do fechamento da declaração; 

28 Permitir que após o encerramento da declaração sua correção ocorra apenas com declaração retificadora; 

29 O SOFTWARE deve emitir o livro fiscal contendo os dados das contas , item lista de serviço, valores e 
alíquotas importados no arquivos de apuração mensal modelo ABRASF; conforme dados da declaração; 

30 Permitir que o livro possa ser encerrado e após o encerramento impeça a inclusão de novos registros. Após o 
encerramento, na impressão do livro, será demonstrado o termo de encerramento para guarda do livro fiscal 
conforme estabelecido pela legislação municipal; 

31 O SOFTWARE deve permitir ao fisco municipal identificar as instituições financeiras que não efetuaram a declaração 

de serviços prestados e ou tomados; 

32 O SOFTWARE deve ser capaz de emitir relatório das declarações efetuadas pelas instituições financeiras 

por competência; 

33 O SOFTWARE deve permitir à Administração municipal atualizar as guias de ISSQN informando um novo 

vencimento para uma instituição financeira específica; 

34 O SOFTWARE deve permitir a configuração do dia do vencimento do DAM (documento de arrecadação municipal) 

do ISSQN; 



 Município de Andrelândia 

Av. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, nº 208, 

Centro, Andrelândia - MG 

CNPJ: 18.682.930/0001-38 

 

Av. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, nº 208, Centro, Andrelândia - MG 13/29 

 

35 O SOFTWARE deve permitir configurar mensagens para serem apresentadas no DAM (documento de 

arrecadação municipal), exemplo: instruções para pagamentos; 

36 O SOFTWARE deve calcular a correção monetária dos boletos em atraso de acordo com o índice usado pela 

administração municipal; 

37 O SOFTWARE deve ter um painel informativo que permita o cadastro de mensagens para as instituições financeiras 

do município; 

38 O SOFTWARE deve possuir  função  que  permita  ao usuário/servidor prorrogar o vencimento a guia de 

ISSQN; 

39 O SOFTWARE deve ter mecanismos de declaração de serviços tomados através de importação arquivo com 

layout próprio do software; 

40 O SOFTWARE deve permitir a declaração manual dos serviços tomados, identificando o prestador, item lista de 

serviço, valor dos serviços e alíquota; 

41 Deve possuir opção que demonstre os dados da declaração dos serviços tomados pelas instituições 

Financeiras; 

42 O sistema deve ter calendário pelo qual se possa definir dias não úteis (finais de semana - sábados, domingos; 

feriados municipais, estaduais ou federais; outros); 

43 Possibilitar visualizar a conta corrente fiscal da instituição financeira com todas as guias  geradas e sua situação 

de pagamento; 

44 O SOFTWARE deve listar as instituições financeiras/Bancos com valor de ISSQN apurado e pendentes de geração de 

guia; 

45 Possuir mecanismos para que o usuário/servidor possa fazer o encerramento da movimentação e 
geração de guias nos casos em que as instituições financeiras /Bancos tenham valores pendentes de geração 
de guia; 

46 Permitir a emissão de diversos relatórios gerenciais para o apoio ao trabalho da fiscalização nas autuações das 

instituições financeiras / Bancos; 

47 O  SOFTWARE  deverá  possuir  função  para  captar  as  declarações  enviadas  pelas instituições financeiras, 

com auditoria prévia, apontando indícios suficientes para o início de uma fiscalização; 

48 Permitir ao fisco municipal marcar e alterar contas no plano de contas informado pelos bancos quando, após 
a análise do mesmo, o fisco julgar procedente, permitindo inclusive incluir informações sobre o trabalho efetuado 
para a referida análise; 

49 Possibilitar a emissão de relatório dos dados declarados pelas instituições financeiras através do módulo das 

partidas dos lançamentos contábeis; 

50 Possuir opção para emissão de relatório que liste as instituições financeiras com dedução na base de cálculo do 

ISSQN para solicitação de esclarecimentos; 

51 Possibilitar a emissão de relatório dos dados dos códigos de tributação DESIF de acordo com o manual da 

ABRASF; 

52 Relatório que demonstre o valor a recolher pela fiscalização, indicando as  divergências encontradas pela 

marcação de contas como tributáveis pelo fisco; 

53 Possuir chat interno para usuários do sistema DESIF, para suporte e atendimento pela equipe de suporte 

do SOFTWARE; 

54 Permitir consulta dos dados da declaração dos serviços tomados pelas Instituições Financeiras/Bancos; 

55 O SOFTWARE deve ter funcionalidade para identificação dos valores declarados como crédito e a débito por 

exercício ou competência; 
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56 O SOFTWARE pretendido deve auxiliar na fiscalização pretérita dos últimos 5 permitindo o envio de arquivo no 
modelo conceitual ABRASF dos módulos: 

- Módulo 1 - Demonstrativo Contábil; 

- Módulo 2 - Apuração Mensal do ISSQN; 

- Módulo 3 - Informações Comuns aos Municípios; 

- Módulo 4 - Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis; 

57 Permitir o envio das contas de resultado credoras e a descrição detalhada da natureza das operações registradas nos 

subtítulos dos últimos anos, possibilitando encaminhar arquivo para cada período estabelecido na legislação; 

58 Deve disponibilizar função para envio das contas de resultado credoras e a  descrição detalhada da 

natureza das operações registradas nos subtítulos dos últimos 5 anos, possibilitando encaminhar arquivo para 

cada período estabelecido na legislação; 

59 Possuir relatório que demonstre o valor a recuperar referente a divergência de alíquota em declarações efetuadas 
pelos bancos em exercícios anteriores, divergentes com a legislação municipal; 

60 Possibilitar identificar o montante a ser recuperado a partir de análise das contas tributáveis realizadas pelos 

usuários/servidores em até 6 meses após a implantação do software; 

61 O SOFTWARE deve apontar as divergências de enquadramento dos COSIFs entre instituições 

financeiras/bancos do município; 

62 O SOFTWARE deve ter banco de dados de forma que o usuário/servidor possa consultar 

informações sobre contas oferecidas como tributáveis em outros municípios que utilizem o mesmo SOFTWARE e 

que estão como não tributáveis em seu município; 

63 Possibilitar que o fisco visualize a divergência entre alíquotas, após o banco importar os dados pretéritos e as 

alíquotas utilizadas para pagamento do ISSQN não estejam de acordo com a legislação vigente; 

64 Os arquivos importados referentes as competências atuais deverão ser bloqueadas no ato da importação 
apresentando o erro EM046 - Alíquota ISSQN informada está errada. Não existe essa alíquota para o código de 
tributação informado com vigência no mês e ano dessa declaração. Tipo de registro, identificação da dependência, 
mês-ano da declaração, código de tributação e alíquota informados; 

65 Permitir a emissão de relatório que demonstre o cruzamento entre os registros balancete analítico mensal x 
apuração mensal do ISSQN e apresentar de forma clara a divergência encontrada entre os arquivos; 

66 Permitir ao fisco emissão de relatório que demonstre a Tabelas de Tarifas de Serviços não Consideradas 

Tributáveis pelo Banco; 

67 Ter opção própria que permita ao fisco efetuar o cruzamento do ESTBAN x Balancete Analítico Mensal; 

68 Possibilitar ao fisco emissão de relatório que efetue o Cruzamento do Balancete x Demonstrativo 

Partidas; 

69 O SOFTWARE deverá ter opção que cruze o PGCC dos bancos do município com outros municípios e demonstre 

as contas ausentes no PGCC, possibilitando ao fisco notificar as instituições financeiras por falta de envio de 

informação; 

70 O SOFTWARE deverá ter opção que cruze o PGCC dos bancos do município com outros municípios e demonstre as 

divergências de enquadramento com o cod_trib_desif; 

71 O SOFTWARE deverá ter opção que cruze o PGCC dos bancos do município com outros municípios e demonstre as 

divergências de enquadramento com o COSIF; 

72 O sistema deverá possuir inteligência fiscal, permitindo que o fisco efetue a marcação das contas do PGCC dos 

bancos do seu município baseado em informações prestadas pelos bancos em outros municípios; 

73 O sistema deverá possuir inteligência fiscal, permitindo que o fisco efetue a marcação das contas marcadas pelo fisco 
em outros municípios e efetuar a marcação de forma automática no PGCC das instituições do seu município ficando 
destacado como contas marcadas pelo fisco; 
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74 Permitir ao fisco emissão de relatório que demonstre as contas declaradas no apuração mensal e que não 

foram enviadas como tributáveis no Plano Geral de Contas; 

75 Listagem do Plano Geral de contas das instituições financeiras onde através dele a fiscalização possa 
identificar as contas de resultado credoras não enviadas pelo banco como tributáveis e possuam atividade de 
prestação de serviço; 

76 Possibilitar a emissão de relatório dos dados dos códigos de tributação DESIF de acordo com o manual da 

ABRASF; 

77 Permitir ao fisco municipal emitir listagem para controle da entrega das declarações por parte das instituições 

financeiras; 

16 Possuir indicação do item da lista de serviços que a conta bancária está vinculado no momento que que o 

servidor/fiscal estiver procedendo com a auditoria; 

FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

FUNCIONALIDADES 

01 O SOFTWARE de possuir tabelas de cadastros como: 

- Cadastro de fiscais; 

- Cadastro de documentos; 

- Cadastro de secretarias/órgãos; 

- Cadastro de categoria de Ordem de Serviço - OS; 

- Cadastro de tabela de pontuação com assunto/serviço e pontuação ; 

- Cadastro de motivos/assuntos de fiscalização; 

- Cadastro de atividades/procedimentos da Ordem de Serviço – OS; 

02 O SOFTWARE deve permitir vincular o fiscal a sua secretaria/órgão podendo um mesmo fiscal ser vinculado em 

mais de uma secretaria; 

03 Possibilitar o cadastro de procedimento/atividades/ações de cada motivo de Fiscalização; 

04 O SOFTWARE deve permitir o cadastro de procedimentos para execução para cada motivo da Fiscalização; 

05 Possibilitar o cadastro de responsável para cada secretaria/órgãos, o sendo este responsável pela assinatura da 

Ordem de Serviço - OS ; 

06 Permitir a abertura Ordem de serviços, sendo elas geradas por um protocolo (solicitação do contribuinte), denúncia 

ou uma atividade extraordinária/rotina; 

07 O SOFTWARE deve possibilitar a abertura de Ordem de Serviço - OS por item lista de serviço, gerando uma OS 

para cada contribuinte vinculado ao item lista de serviços; 

08 O SOFTWARE deve permitir vincular o motivo/assunto à Ordem de Serviço - OS; 

09 Permitir a abertura da Ordem de Serviço possibilitando selecionar o tipo da ordem de serviço de acordo com 

cadastro do item anterior; 

 O SOFTWARE deve permitir vincular um ou mais procedimentos na abertura da Ordem de Serviço – OS do 

motivo/assunto selecionado; 

10 O SOFTWARE deve permitir no ato da abertura da Ordem de Serviço - OS selecionar as atividades a serem 

fiscalizadas ou contribuinte; identificando o fiscal responsável pela sua execução; 

11 É obrigatório que o SOFTWARE exija a indicação de Fiscal responsável pela Ordem de Serviço – OS; 

12 Permitir vincular todos os fiscais atuantes nos serviços/procedimentos da Ordem de Serviço- OS; 

13 O SOFTWARE deve possibilitar que no cadastro de atividades/procedimentos seja informado o código de 

serviço da tabela de pontuação e o prazo para execução; 

14 Na abertura da Ordem de Serviço - OS ao selecionar o assunto calcular a data prevista para conclusão de acordo 

com os prazos estabelecidos em cada procedimento; 



 Município de Andrelândia 

Av. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, nº 208, 

Centro, Andrelândia - MG 

CNPJ: 18.682.930/0001-38 

 

Av. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, nº 208, Centro, Andrelândia - MG 16/29 

 

15 Permitir que na abertura da OS seja possível informar o número do processo que deu origem a essa ordem 

de serviço; 

16 O SOFTWARE deverá enviar um e-mail para o fiscal responsável após confirmação de conclusão da Ordem de 

Serviço - OS; 

17 O SOFTWARE deverá enviar um e-mail de alerta para o fiscal responsável pela Ordem de Serviço - OS quando o 
seu prazo estiver sendo alcançado/vencendo e a mesma não estiver em aberto; 

18 O SOFTWARE deverá possuir mecanismos pra que o Fiscal registro informações vinculadas a sua Ordem de Serviço – 

OS, como ação realizada, data e ocorrência; 

19 O SOFTWARE deve possibilitar a emissão da 2ª via da Ordem de Serviço - OS; 

20 O SOFTWARE deve permitir cancelamento da Ordem de Serviço – OS pelo Fiscal responsável, exigindo o 

motivo do seu cancelamento; 

21 Permitir que o responsável pela secretaria/órgão prorrogue a data prevista de conclusão da 

 Ordem de Serviço – OS; 

22 O SOFTWARE desejável deve permitir os lançamentos referentes as DAP’s dos cartórios com a codificação dos 

respectivos atos,quantidades e distinção automática dos valores dos emolumentos para apuração do ISSQN ; 

23 O SOFTWARE desejável deve permitir ao Fiscal bloquear a competência do contribuinte quando o mesmo estiver 

sob fiscalização; 

24 O SOFTWARE deve impedir o lançamentos por parte do contribuinte efetue lançamentos na declaração, quando a 

mesma estiver bloqueada para Fiscalização; 

25 O SOFTWARE deve apresentar mensagem de orientação ao contribuinte quando o mesmo tentar fazer 
lançamentos, encerrar, retificar ou alterar dados de uma competência que estiver marcada/bloqueada para 
fiscalização; 

26 Permitir ao fiscal a confirmação dos procedimentos executados em uma Ordem de Serviço - OS, podendo inserir 

observações em cada procedimento; 

27 O SOFTWARE deve possuir mecanismos de registro de encerramento/conclusão da Ordem 

de Serviço - OS; 

28 Permitir cadastrar os itens da tabela de produtividade fiscal de acordo com a lei/decreto indicando os pontos 

positivos e negativos de cada item; 

29 O SOFTWARE deve apurar valor da produtividade fiscal de acordo com os 

motivos/assuntos de fiscalização e as atividades/procedimentos da Ordem de Serviço – OS; 

30 Permitir o controle de pontuação por fiscais que compõem a Ordem de Serviço - OS; 

31 Permitir o controle da gratificação por Produtividade Fiscal da Fiscalização de diversas secretarias/órgãos da 

Prefeitura em conformidade com Leis e regulamentos que a instituíram; 

32 Permitir a elaboração e emissão dos Autos de infração e imposição de multa, incluindo a fundamentação legal; 

33 Permitir a emissão e elaboração do Termo de Início da Ação Fiscal – TIAF; 

34 Possibilitar a emissão de documentos diversos necessários para a execução da Ordem de Serviço – OS; 

35 Possibilitar a emissão da segunda via de documentos gravadas para o processo de fiscalização; 

36 Permitir vincular imagem da assinatura digital do fiscal ao cadastro do fiscal, para impressão da 

assinatura nos documentos; 

37 O SOFTWARE deve possuir mecanismos próprio de envio de e-mail, para envio de notificações e 

documentos fiscais; 

38 Emitir listagem da tabela de produtividade fiscal; 

39 Permitir consultar extrato das ordens de serviço por fiscal; 
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40 Possibilitar ao responsável pelo setor listar as Ordem de Serviço - OS em atraso; 

41 Permitir que o responsável pelo setor fazer lançamentos/correções de pontos do Fiscal mediante a análise de 
serviços executados/não executados de uma Ordem de Serviço – OS especifica; 

42 Permitir a emissão de relatório que comprove a pontuação efetuada pelo fiscal no período selecionado para 

pagamento da Gratificação; 

43 Permitir o cadastro de formulário / questionário de fiscalização; 

44 O SOFTWARE deve possuir mecanismos de comunicação on-line ao contribuinte quanto a notificações/fiscalização 

em andamento; 

45 Possuir cadastro de assuntos para comunicação/notificação on-line; 

46 Permitir o cadastro de motivo de comunicação/notificação com prazo para leitura e resposta; 

47 Possibilitar o controle das comunicações/notificações com confirmação de leitura e ou respondidas; 

48 O SOFTWARE deve possibilitar indicar será comunicado/notificado contador, contribuinte ou os dóis para leitura e 

resposta as comunicações/notificações; 

49 Ao gerar uma comunicação/notificação on-line o SOFTWARE notificar o contribuinte e o contador atual da empresa; 

50 O SOFTWARE deve permitir a confirmação de leitura e ou envio de resposta tanto pelo contribuinte quanto por 

seu contador; 

51 O SOFTWARE deve possuir mecanismos que bloqueie automaticamente a competência do contribuinte, quando o 

mesmo estiver com comunicação/notificação on-line sem confirmação de leitura; 

52 O SOFTWARE deve permitir o gerenciamento do envio comunicações/notificações que pode ser on-line pelo 

sistema com ou sem envio de e-mail; 

53 O SOFTWARE deve possibilitar anexar documentos de apoio a fiscalização quando da geração de  

comunicações/notificações on-line; 

54 O SOFTWARE deverá permitir a emissão em arquivo CSV as Informações da OS por Fiscal, podendo 

selecionar um intervalo de Ordem de serviços. 

55 Permitir abertura automática de notificação on-line para o contribuinte ao solicitar cancelamento de NFSe; 

56 Permitir o contribuinte anexar documentos em resposta à notificação de cancelamento de NFSe; 

57 Possibilitar o encerramento em lote dos processos abertos; 

58 Possibilitar a mudança da situação do processo em lote; 

OBITUÁRIO 

FUNCIONALIDADES 

1 Permitir o cadastro e controle dos cemitérios municipais contendo endereço completo. 

2 Permitir cadastro de Óbitos, detalhando os dados do sepultado 

3 Possuir cadastro para Causa Mortis 

4 Possuir cadastro do Médico Legista responsável pelo atestado de óbito 

5 Permitir no cadastro de óbitos informar nº sepultura, quadra, inumado, jazigo, área, livro, cova e ala 
permitindo assim um cadastro completo do óbito 

6 Permitir informar o requerente para o cadastro do óbito. 

7 Informar o valor das taxas pagas 

8 Permitir o cadastro de observações complementares no cadastro de óbito. 

9 Poder consultar óbitos por: número da sepultura, sepultado, ruas do cemitério, quadras e tipo de sepultura. 

10 Permitir a emissão completa da ficha de óbitos, detalhando os dados do sepultado. 

11 Permitir o cadastro de funcionários do cemitério. 
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12 Permitir o cadastro de funerárias. 

13 Controle de exumação/ remoção. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

FUNCIONALIDADES 

01 Possuir tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo de imposto; 

02 Permitir a simulação dos lançamentos para conferência; 

03 Possui listagem das guias de lançamento; 

04 Permitir a emissão em lote das guias de lançamento; 

05 Discriminar na guia atividade principal da inscrição ; 

06 Possibilitar configuração para lançamento ANUAL de ISSQN fixo de acordo com a legislação vigente; 

07 Possibilitar o lançamento por uniprofissional em conformidade com legislação municipal; 

08 Possibilitar o cadastro de vencimentos com ou sem descontos; 

09 Permitir o lançamento com proporcionalidade em função a data do cadastro / início da atividade; 

10 Permitir o lançamento em função da estimativa registrada no cadastro ; 

11 Permitir a importação das guias do PGDAS; 

12 Possibilitar o registro das guias e pagamentos do DAF 607; 

13 Possibilitar a listagem de dados do lançamento e arrecadação por bairro; 

14 Emitir demonstrativo da arrecadação do ISS por atividade econômica, por período de exercícios; 

15 Emissão de listagens dos maiores contribuintes do ISSQN; 

16 Permitir listar os lançamentos por atividade; 

17 Possui listagem dos dados do lançamento que conste, contribuinte, inscrição, tributo e valor lançado, permitindo 
filtros por lançamento, contribuinte, inscrição e período de lançamento da guia; 

18 Possibilitar o cadastro de mensagem padrão para as guias; 

19 Geração e envio de lista de lançamento para registro e cobrança em conta bancária do contribuinte, lista 

débitos; 

20 Permitir o cancelamento de lançamento obrigando informação da justificativa; 

21 Permitir a alteração de mensagem da guia no momento da impressão individual; 

22 Permitir que os dados das cobranças possam ser disponibilizados em arquivo texto para impressão em gráfica 

terceirizada; 

23 Possibilitar a emissão geral de guias permitindo ordenar por contribuinte, endereço ou inscrição; 

24 Possibilitar a emissão de segunda via de guias; 

25 Ter mecanismos de alteração de mensagem na emissão de segunda via de guias; 

26 Permitir cadastrar, emitir, excluir, e imprimir os seguintes documentos fiscais (a exclusão somente será 
autorizada após a inclusão de justificativa em campo próprio): requerimentos para notas fiscais avulsas; Notas 
fiscais avulsas; 

27 Emitir relatório das Notas Fiscais avulsas emitidas e canceladas. 

ARRECADAÇÃO 

FUNCIONALIDADES 

01 Permitir a baixa no SOFTWARE dos valores arrecadados pelos CNPJ’s cadastrados no regime de 

recolhimento SIMPLES NACIONAL, capturados  através do arquivo retorno DAF607 do Banco do Brasil 

(Instituição Financeira Centralizadora dos repasses da arrecadação do SIMPLES NACIONAL); 

02 Permitir a baixa em duplicidade, ficando o contribuinte com crédito; 
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03 Permitir que a extinção do crédito tributário, na modalidade de pagamento, possa ser feita através da captação 
e processamento de arquivos texto disponibilizados pelos agentes arrecadadores conveniados com a 
Administração, vinculados à tesouraria. 

04 Emitir relatório dos registros não processados pela rotina automática de extinção de crédito tributário, modalidade 

pagamento, relatando o motivo de tal ocorrência. 

05 Permitir que a extinção do crédito tributário, na modalidade de pagamento, possa ser feita de forma manual 

quando não for possível o processamento automático. 

06 Permitir que seja impresso relatório que auxilie na conciliação dos créditos extinguidos, podendo ser emitido 
por data de crédito, data de pagamento, data do lote ou data de contabilização, podendo ainda serem 
selecionados todos ou um agente arrecadador específico; 

07 Permitir que seja impresso um relatório, por agente arrecadador, com toda a classificação dos créditos 

recebidos, para que sejam realizados os registros contábeis; 

08 Permitir que durante o processamento, tanto automático quanto manual, dos pagamentos, seja identificado se o 
vencimento da guia de arrecadação coincidiu com um dia não útil, prorrogando automaticamente guia de 
arrecadação para o próximo dia útil, conforme calendário tributário; 

09 Possuir opção para cadastrar das contas e fichas de receitas para classificação dos lançamentos; 

10 Permitir que a classificação contábil dos créditos extintos, possa ser feita de forma automática no 

SOFTWARE da tesouraria ; 

11 Permitir a cobrança das diferenças e/ou encargos moratórios previstos em lei, que por ventura sejam 

decorrentes dos repasses a menor ou recebimentos incorreto por parte do agente arrecadador; 

12 Possibilitar a geração automática de parcela complementar, após o pagamento efetuado a menor com a 

parametrização do limite da diferença; 

13 Permitir selecionar todos ou um agente arrecadador específico para geração de dados para contabilização; 

14 Permitir o cadastro de contas orçamentárias para vinculação aos tributos lançados ; 

15 Processar a baixa, classificando a receita de forma automática, de acordo com o Plano de Contas contábil do 

Município; 

16 Permitir a integração com o sistema contábil de modo que toda receita própria do município possa ser 
contabilizada automaticamente gerando um arquivo com a movimentação das receitas por banco; 

17 Disponibilizar os dados que se fizerem necessário através de arquivo em formato TXT em leiaute definido pelo 
sistema de Administração Tributária, para que o sistema de Gestão Fiscal da Prefeitura possa classificar as 
receitas diárias; 

18 O processamento do arquivo de arrecadação deve apontar eventuais diferenças a maior ou menor nos valores 

devidos e pagos; 

19 Emitir relatório dos registros não processados de forma automática ou manual pela rotina de recepção dos 
arquivos enviados pelos agentes arrecadadores classificando as motivos do não processamento; 

20 Permitir a emissão de gráficos do Sistema de Arrecadação de Tributos que permitam uma visão gerencial do 

mesmo; 

21 Emitir relatório dos dados da arrecadação podendo selecionar por data de crédito, data de pagamento para um 

ou mais agente arrecadador; 

22 Emitir relatório dos dados da arrecadação podendo selecionar por tributo individual ou todos, por conta 

orçamentário para um ou mais agente arrecadador; 

23 Possuir relatório quantitativo da forma de pagamento por data de crédito e banco, de acordo com os 

apontamentos no arquivo de arrecadação padro FEBRABAN; 

CONTROLE DE PROCESSOS - PROTOCOLO 

FUNCIONALIDADES 

01 Registrar a abertura de processo identificando o requerente e ou interessado pelo nome, CPF/CNPJ, RG , 

endereço e informações adicionais; 
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02 Registrar e acompanhar, de modo atualizado e com fácil acesso, todos os requerimentos, reclamações e 

processos administrativos e fiscais; 

03 Gerar recibo de comprovação da protocolização da solicitação com identificação do requerente, data da 

solicitação , assunto e prazo para execução; 

04 Permitir que o requerente possa ficar anônimo quando ele assim desejar; 

05 Permitir a identificação do custo das providências a serem adotadas em decorrência de solicitação dos 

cidadãos quando as mesmas exigirem execução de obras ou serviços; 

06 Permitir consulta ao processo fornecendo informações sobre o andamento e o local que se encontra; 

07 Permitir a configuração/cadastro de órgãos/secretarias, locais de abertura e tramitação dos protocolos; 

08 Possuir tabela parametrizável para codificação da classificação dos documentos do município considerando assunto, 

prazo de tramitação e demais detalhamentos conforme necessidades das diversas áreas; 

09 Possibilitar que o sistema (módulo) seja disponibilizado nos diversos setores da administração via 

rede; 

10 Permitir o cadastramento prévio de informações com o objetivo de agilizar o registro, controle e 

manutenção dos processos, sendo eles: requerente, assunto, dia não útil, usuário; 

11 Permitir o mapeamento dos trâmites dos processos, conforme o assunto; 

12 Permitir a numeração sequencial por local/secretaria e ou numeração única do processo de forma automática; 

13 Permitir a alocação dos servidores por local, um servidor em mais de um local e definir o responsável por 

local/órgão/secretaria; 

14 Possibilitar na rotina de inclusão de processo a classificação dos processos por assunto, visando identificar os 

trâmites que deverão ocorrer na evolução do processo, juntamente com as ações e prazos pertinentes a cada setor 

envolvido; 

15 Permitir a configuração do tempo máximo de permanência dos processos nos setores em cada fase de 

tramitação; 

16 Permitir o registro da estrutura organizacional da Administração com os 

respectivos responsáveis, em cada área da administração; 

17 Emitir documento de arrecadação visando a arrecadação de taxas diversas; 

18 Permitir a protocolização dos documentos registrando origem, interessado e demais dados de identificação, CNPJ, 

CPF, detalhamento do processo e demais informações adicionais; 

19 Possuir na rotina de finalização do processo, o registro do desfecho do atendimento, permitindo a 

conclusão e o arquivamento do processo; 

20 Possibilitar, no arquivamento do processo, a indicação da localização física do mesmo no setor de arquivo; 

21 Bloquear o encaminhamento/tramitação do processo quando o mesmo exigir pagamento de guia e a mesma não 

estiver paga; 

22 Ter mecanismo para que seja liberado a tramitação de processo sem pagamento de guia, com acesso/senha 

exclusiva; 

23 Possuir rotina de consultas para os processos com opções de pesquisas com, no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 

- por requerente; 

- por data de abertura do processo; 

- por conteúdo digitado no detalhamento do processo; 

- pelo CPF/CNPJ do interessado; 

- por interessado; 

- por data de finalização do processo; 
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- por assunto; 

24 Permitir a emissão de relatórios que permitam as pesquisas dos processos, com indicação do local ou período 
de: protocolização,  finalização,  vencimento, protocolizados e pendentes de envio. 

25 Gerar gráficos demonstrativos da movimentação de processos por setor, permitindo a seleção  das  
categorias  desejadas,  como  processos  incluídos,  ativos,  encerrados  e arquivados; 

26 Possuir parametrização de tipos de documentos, situações, taxas e interessado internos e externos; 

27 Possibilitar o controle de atendimentos ao contribuinte através do registro dos requerimentos e previsão de 

retorno com emissão de comprovante; 

28 Permitir o controle de movimentação dos processos pelos órgãos e entidades cadastradas; 

29 Emitir relatórios de processos tramitados, encerrados por local; 

30 Emitir relatórios dos processos protocolados por período; 

31 Permitir a parametrização de informações complementares ao processo; 

32 Possuir emissão de etiqueta com número do processo em ordem cronológica de cadastro (número e data); 

33 Possuir controle/parametrização de etapas de andamento do processo, sendo obrigatório a conclusão de uma 

para prosseguimento para etapa seguinte; 

34 Possuir rotina de tramitação eletrônica e confirmação de recebimento de tramitação interna, considerando o 

documento em “trânsito” até a confirmação do recebimento; 

35 Emitir guia de remessa de processos após tramitação de cada processo para registro e  controle físico do 

processo; 

36 Emitir histórico de processos, contendo datas, órgãos e responsáveis pelo trâmite; 

37 Emitir listagem de processos em trânsito; 

38 Emitir comprovante de protocolização para o interessado no momento da gravação do processo, contendo 
número do protocolo, setor, data, nome do  requerente , prazo de conclusão ou interessado; 

39 Possibilitar o acompanhamento da tramitação do processo e sua situação, mantendo histórico e parecer 

eletrônico; 

40 Permitir juntada de processos (por apensação) a um processo existente para trâmite unificado; 

41 Permitir a anexação de documentos a um processo existente; 

42 Permitir o controle/consulta de processos pendentes de recebimento; 

43 Permitir a inclusão de rotina ou modificação de histórico a um processo, caso seja protocolizado sem 

assunto ou faltando alguma informação. 

44 Demonstrar em gráficos por situação de processos como : vencidos, encerrados e em aberto; 

45 Possibilitar a configuração para liberação ou não por contribuinte a emissão de guias antecipadas ( antes 

do encerramento da movimentação da competência); 

46 Possibilitar relatório estatísticos de processos por local ; 

47 Possibilitar o encerramento de processo em lote por local; 

 

3.2 - O preço será considerado completo. No preço ofertado deverão estar incluídos, não só a 

remuneração e lucro da Contratada, como também todos os gastos necessários à completa e total 

execução do objeto.  

 

4 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
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4.1.1 - Nessa fase de migração/conversão dos dados (arquivo formato.txt) o Contratado deverá 

concluir obrigatoriamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a partir da Ordem de Serviço, que 

será emitida pelo departamento de compras em até 05 (cinco) dias após a data da publicação do 

extrato do Contrato, permitindo a continuidade do acesso a esses serviços, ressalvadas as 

hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021 de prorrogação dos prazos. 

4.1.2 - Na Fase inicial a CONTRATADA disponibilizará um ou mais funcionário de forma presencial 

para o acompanhamento na implantação, treinamento e migração dos dados, bem como o suporte 

por telefone e acesso remoto, para atender as necessidades do município. 

4.1.3 – No dia da assinatura do contrato, o software já deve estar completamente desenvolvido o 

pronto para uso; 

4.1.3 – Problemas de funcionalidade detectados pelo usuário, devem ser corrigidos com prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis. 

4.1.4 - O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

4.2 - Da vigência e das prorrogações contratuais 

4.2.1 - Após a autorização da dispensa, o futuro contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o TERMO DE CONTRATO, cuja vigência 

será de 12 (doze) meses, podendo, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, ser prorrogado por 

interesse das partes, respeitada o limite da dispensa pelo valor, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes. 

4.3 - Do reajuste 

 

4.3.1 - Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação. 

4.4 - Das alterações contratuais 

4.4.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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4.4.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

5.1 - O setor competente não aceitará e não receberá qualquer serviço com defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de 

Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, 

cabendo à Contratada efetuar as correções ou refazer os serviços necessários, sob pena de 

aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

5.2 - A entrega do(s) serviço(s) deverá(ão) ser feita(s), logo após a instalação e conclusão do(s) 

serviço(s), cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir e receber. 

5.3 - O recebimento provisório e definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da 

finalização da instalação do software, após conferência de sua conformidade com as condições e 

especificações constantes neste Termo de Referência, e deve estar efetivo para o uso. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1 - DA CONTRATADA 

6.1.1 - Entregar os serviços dentro dos padrões de qualidade. 

6.1.2 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, 

em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto contratado. 

6.1.3 - O(s) serviço(s) quando cabível(is) necessitam estar de acordo com as normas técnicas 

aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais Normas 

Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação do 

meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE - 

MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990. 

6.1.4 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do Estatuto das 

Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando cabível. 

6.1.5 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados quando 

necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de vício ou 

imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste TR, sob pena de aplicação 

das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual. 
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6.1.6 - Fornecer toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços, bem como 

os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza decorrentes da execução 

do Contrato. 

6.1.7 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante 

toda a sua vigência. 

6.1.8 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 

indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 

resultados obtidos, preservando o contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

6.1.9 - Observar as práticas sustentáveis, no que couber, em especial a economia no consumo de 

água e energia, racionalização do uso de matérias-primas, adoção de tecnologias menos agressivas 

ao meio ambiente, utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de 

menor toxidade, utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada e utilização 

de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou biodegradáveis compostáveis. 

7 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

7.1 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 

poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelos 

fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das 

multas e demais penalidades previstas na licitação. 

7.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação 

ou prejuízo que venha a ser suportado pela Administração, decorrentes do não cumprimento, ou 

do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou 

por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos 

efetuados pela Administração a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, 

despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

7.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 

exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 

Administração, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Administração. 

8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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8.1 - Emitir Ordem de Serviço. 

8.2 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

8.3 - Rejeitar todo serviço e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência. 

8.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas no termo de referência. 

9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

9.1 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

9.1.1 - O gerenciamento da contratação caberá(ão) ao(a) Sr.(a) Eliana de Carvalho 

Gaspar, Secretária Municipal de Finanças, que determinará o que for necessário para 

regularização de faltas ou defeitos. 

9.1.2 - A servidora Marcia Alves, chefe do setor de arrecadação, atuará como fiscal, que 

zelará pela fiel execução do contrato, em consonância com as especificações deste Termo de 

Referência, tomando as providências cabíveis no caso de descumprimento, parcial ou total, das 

condições pactuadas. 

9.1.3 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto, desde que 

não acarrete ônus para o Município de Andrelândia ou modificação da contratação. 

9.1.4 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser solicitadas 

formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao Gestor, em 

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

9.1.5 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 

e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 

desenvolvimento de suas atividades. 

9.1.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e art. 120 da Lei nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 
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9.1.7 - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10 - PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS 

10.1 - A apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA deverá ocorrer no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de faturamento emitida pelo CONTRATANTE 

(Termo de Recebimento Definitivo). A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela CONTRATADA devem 

estar aderentes aos requisitos legais e tributários firmados pelos órgãos competentes sendo que o 

pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) competente(s), 

condicionado este ato à verificação da conformidade e da adequação em relação aos serviços 

efetivamente prestados.  

11 - DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE PAGAMENTOS 

11.1 - Após recebimento e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is) o GESTOR do CONTRATO encaminha a 

documentação para a área administrativa para verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias para fins de pagamento. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser obrigatoriamente 

acompanhada(s) da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação.  

11.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou 

apresentada(s) expressa(m) os elementos necessários e essenciais à conformidade do documento, 

conforme definido na legislação aplicável. 

12 - DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO    

12.1 - Recebida a NOTA FISCAL pela área administrativa competente o pagamento das obrigações 

deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da NOTA FISCAL. 

12.1.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação, será efetuado, de 

acordo com os serviços realizados. 

12.2 - A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA 

para que adote as devidas medidas corretivas, com as informações que motivaram sua rejeição.  

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  



 Município de Andrelândia 

Av. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, nº 208, 

Centro, Andrelândia - MG 

CNPJ: 18.682.930/0001-38 

 

Av. Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, nº 208, Centro, Andrelândia - MG 27/29 

 

12.4 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. A devolução da documentação 

de cobrança não aprovada pelo CONTRATANTE não servirá de motivo para que a CONTRATADA 

suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos devidos aos seus 

empregados envolvidos na execução contratual. 

13 - DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  

13.1 - Será REJEITADO, no todo ou em parte, o serviço em desacordo com as especificações 

constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

13.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do CONTRATO 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato. 

14 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1 - Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 

comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

14.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.2.1 - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada; 

14.2.2 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

14.2.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.2.3.1. Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento. 

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no item 6.2.1, poderá 

ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, a qual abrange também o cadastro 

do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da 

Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
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14.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

14.2.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

14.2.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

14.2.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência. 

14.2.8- Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

14.2.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

15 - DA CONTRATAÇÃO 

15.1 - Nos termos da Lei 14.133/2021, este anexo juntamente com a proposta da futura contratada 

serão partes integrantes e inseparáveis do instrumento de contrato. 

16 - ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

17 - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

17.1 - O contrato poderá ser extinto desde que observado as regras previstas no Título III, capítulo 

VIII da Lei nº 14.133/2021. 

18 - SANÇÕES 

18.1 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e ao pagamento de multa nos 

seguintes termos: 
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18.2 - Pelo atraso na entrega em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 

objeto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material; 

18.3 - Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do objeto, caracterizada em 

dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 

objeto; 

18.4 - Pela demora em substituir o objeto rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do objeto recusado, por dia decorrido; 

18.5 - Pela recusa da Contratada em substituir o objeto rejeitado, entendendo-se como recusa a 

substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do objeto rejeitado; 

18.6 - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste termo: 1% (um por cento) do 

valor contratado, para cada evento; 

18.7 - As multas estabelecidas nos subitens anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

18.8 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

18.9. - O(A) Município de Andrelândia poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente 

da Dispensa, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas 

em lei. 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 

será considerado especificado e válido. 

Prefeitura Municipal de Andrelândia, 08 de outubro de 2024. 

__________________________________ 

Eliana de Carvalho Gaspar  - Secretária Municipal de Finanças 


